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Nettie A P. Moraes

De: licitacao-sedurb <licitacao@sedurb.es.gov.br>

Enviado em: segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 10:27

Para: Ananda Gonçalves Cangussú

Assunto: ENC: ESCLARECIMENTO 03_CEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

001/2024_ID CIDADES/TCE-ES Nº 2024.500E0600015.01.0001

Bom dia! 
 
Segue retorno sobre o seu questionamento. 
 
At.te, 
 

 
  

De: Marcelo Sales Loureiro <marcelo.loureiro@sedurb.es.gov.br>  
Enviada em: sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025 17:33 
Para: licitacao-sedurb <licitacao@sedurb.es.gov.br> 
Assunto: RES: ESCLARECIMENTO 03_CEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024_ID CIDADES/TCE-ES Nº 
2024.500E0600015.01.0001 

 
Boa tarde, 
 
Em atenção a solicitação de esclarecimento, segue nosso posicionamento: 
 

Resposta-  Item 1.2 – Na linha 44 e 5.5 referem-se aos itens: 
 
4.11 - Bonificação de 15,28 % sobre aquisição de materiais (será aplicado sobre o valor do item 4.10 -
Destinação final de resíduos classe II-B (escavação de solo e demolição) em área licenciada, 
exclusive carga, transporte e descarga) 
Ou seja (R$111.301,80 x 0,1528);  
 
5.5 -   Bonificação de 15,28 % sobre aquisição de materiais (aquisição de solo de jazida comercial 
(saibrera) 
Ou seja (R$416.289,05 x 0,1528);  
 
Sobre o item 4.14 – Retiradas de poste de concreto, ocorreu um erro na formula na coluna (G) linha 
(44), que informaria o valor unitário do item sem BDI que está na composição CP-37, cujo valor é R$ 
724,74 (sem BDI), contudo o valor unitário utilizado para se obter o valor total do serviço usado foi o 
da coluna (H) linha (47) ou seja : 39,00 x R$929,26 , permanecendo inalterado o valor final dos 
serviços. 
 
Não houve equivoco, a metodologia usada foi essa descrita acima mesmo; 
 
Atenciosamente; 
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Marcelo Sales Loureiro 
Gesconv -  Sedurb 
 
 

De: licitacao-sedurb <licitacao@sedurb.es.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 4 de fevereiro de 2025 14:52 
Para: Marcelo Sales Loureiro <marcelo.loureiro@sedurb.es.gov.br> 
Assunto: ENC: ESCLARECIMENTO 03_CEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024_ID CIDADES/TCE-ES Nº 
2024.500E0600015.01.0001 

 
Boa tarde! 
 
Marcelo, 
 
Trata-se da solicitação de esclarecimentos da empresa CONSTRUTORA ALCANCE a respeito do Edital nº 001/2024, 
que versa sobre a Orla de Piúma – Etapa 02. 
 
Como se trata de questões técnicas sobre a elaboração da Planilha Orçamentária, necessária se faz a verificação do 
pedido para posterior elaboração de resposta. 
 
Gentileza responder este e-mail para a CPL até a quinta-feira, dia 06/02/2025. 
 
At.te, 
 

 
  

De: Ananda Gonçalves Cangussú <anandacangussu@construtoraalcance.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 4 de fevereiro de 2025 12:22 
Para: licitacao@sedurb.es.gov.br; rafaelsilva <rafaelsilva@construtoraalcance.com.br> 
Assunto: ESCLARECIMENTO 03_CEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024_ID CIDADES/TCE-ES Nº 
2024.500E0600015.01.0001 

 
Prezados, bom dia! 
 
REF.: CEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024_ID CIDADES/TCE-ES Nº 
2024.500E0600015.01.0001 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO ESPECIALIZADO PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DA ORLA DA PRAIA CENTRAL DE PIÚMA NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE AS RUAS ITAPERUNA ATÉ A ALIPIO PAULO E VALBERTO LAYBER ATÉ A 
AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA, NO MUNICÍPIO DE PIÚMA/ES – TRECHO 1 E 3 DA ORLA 
 
Solicitamos esclarecimentos para: 
 
 
1. Proposta  
1. 1 É necessário entrega de CPU na proposta da arrematante? Entendemos não ser necessário 
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a entrega destas, uma vez que o desconto ofertado deve ser aplicado de maneira linear em todos 
os itens da planilha, conforme item 6.6 - pág.8 do edital.  
 
1.2 Acreditamos ter um equívoco no preenchimento da planilha. 
Os valores das células F44 e H55 não seguem a mesma lógica de preenchimento. Além disso, o 
valor da célula H44 é o próprio BDI diferenciado.  
Não tão distante, a célula G47 não tem valor, no entanto o serviço tem Valor com BDI e Valor 
total. O mesmo se aplica para os serviços da linha 44 e 55.  
Quando corrigidos, os valores alteram o Valor Final do orçamento licitado com diferença superior 
a 80 mil para baixo do orçamento de referência. 
Desta maneira, perguntando qual o preenchimento correto das linhas 44, 47 e 55 do na aba 
Planilha-Orla  
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Fig. 01 
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Fig.02 
 
ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
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CNPJ: 20.501.854/0001-69 
Rua Teodolino Pereira, nº 74 - Bairro: Grão Pará, Teófilo Otoni/MG - CEP: 39.800-151 
Telefone: (33)3521-6616 / (33)98809-5950 
e-mail: anandacangussu@construtoraalcance.com.br 
Contato: Ananda Cangussú - Licitações 
 
Gentileza confirmar o recebimento. 
 
Atenciosamente 
 


